
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI lfll 1424/90 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SBRRA, ESTADO DO ESPf RI'I> SAlf'I) usando 

de auaa atribuiçÕ• legais, f'aço saber que a CÃMARA MtJN IC:XPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - A base de cálculo da taxa de Ilum:lna9io é o f'crnec_! 
mento de Ilwainaçio em logradouros publ.ioca. 

Art. 211 - Sio devedores da taxa de Ilum:lnaçio pÚblica os contri 
buintea, cujCll imówis, esteju. situados em lodradoÜ 
roa servidos por iltL"':!inaçio. -

Art. 311 - A taxa de IlWRinaçio pÚblica será cálcula:la pelo !mi 
ce incidente sobre a tarif'a de tornec:i••to de iluai 
nação pÚblica • expressa em MWH, vigente no mês da cÕ 
brança, considerando-• o tipo de ilum:lnaçio. -

Art. 411 - A cobrança da taxa de iluminação dar-ae-á,mm salmente 
conforme Anexo I, baseado no consumo da rede de ilwai 
naião do logradouro, dhidido equitativmente, pelos 
imóveis nele localizados. 

Art. 511 - Quando o imóvel for llmef'ieiár:lo de fo m cim.ai 1X> de 
energia, a cobrança expressa nesta Lei, será efetiva 
da juntamente com a cobrança da tarif'a individualiza= 
da do fomeeimen to de energia elétrica. 

Art. 611 - Quando o Imóvel não for beneticiár:lo do fornecimento 
de energia, a cobrança d a taxa tar-ae-á juntame IÊ e cxa 
o Imposto Predial e Territorial Urbano, do exerc!eio 
subsequente mantendo os valor• devidos atuali zad.oa 1 

pela Unida:le Fiac:al do Munjc{pio da Serra. 

Art. 79. - Esta Lei entra em vig:>r na data de sua pu bl.ieação, re 
vogadaa as disposições em contrário. -

PREFEI'nJRA MtJlfIC:XPAL DA SERRA, 30 de Abril de 1990. 
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